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XXVI CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI SÃO LUÍS – MA

HISTÓRIA DO DIREITO

Apresentação

Com imensa alegria apresentamos à comunidade jurídica brasileira a obra "História do 

Direito I", resultante dos estudos apresentados e amplamente discutidos no XXVI Congresso 

Nacional do CONPEDI, realizado em São Luis/MA nos dias 15 a17 de novembro de 2017.

Os textos revelam um criterioso processo de pesquisa e elaboração, enlevados por 

pesquisadores de múltiplas instituições de ensino brasileiras, compondo uma recolha ao 

mesmo tempo crítica e abrangente, que perpassa o estudo histórico do Direito de diversas 

épocas.

Mais uma vez, uma abordagem séria e crítica da história do Direito se mostra válida para a 

expansão dos horizontes compreensivos seja dos eventos do passado, seja das possibilidades 

do presente.

Os estudos componentes dessa obra são os seguintes:

1. A (RE)DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE DEMOCRACIA NO SÉCULO XXI

2. A CONSTRUÇÃO DO CONSTITUCIONALISMO MODERNO: UMA ANÁLISE DA 

IMPORTÂNCIA DO CONSTITUCIONALISMO INGLÊS, NORTE-AMERICANO E 

FRANCÊS E SUA INFLUÊNCIA NA SOCIEDADE MODERNA

3. A FORMAÇÃO HISTÓRICA DO DIREITO FUNDAMENTAL À FUNÇÃO SOCIAL 

DA PROPRIEDADE NA EVOLUÇÃO CONSTITUCIONAL BRASILEIRA

4. DO IMPÉRIO À REPÚBLICA: DEMOCRACIA E AS INTERSEÇÕES ENTRE 

DIREITO, POLÍTICA E LITERATURA NO MARANHÃO DO FINAL DO SÉCULO XIX 

E INÍCIO DO XX

5. INTRODUÇÃO HISTÓRICA AO DEBATE SOBRE QUEM DEVE SER O GUARDIÃO 

DA CONSTITUIÇÃO ENTRE HANS KELSEN E CARL SCHMITT

6. O “IMPÉRIO DO BRASIL” E A NEGAÇÃO DA CIDADANIA AOS ÍNDIOS E 

NEGROS ESCRAVOS NA ASSEMBLEIA CONSTITUINTE DE 1823



7. OS PRIMÓRDIOS DOS DIREITOS HUMANOS DA IDADE ANTIGA ATÉ A IDADE 

MÉDIA NA HISTÓRIA DA CIVILIZAÇÃO OCIDENTAL

8. PROCESSO PRIVADO ROMANO: ORALIDADE E ESCRITURA

9. REGISTROS PAROQUIAIS DA FREGUESIA DE BENFICA EM BELÉM: ANÁLISE 

DA ORIGEM FUNDIÁRIA

10. REVOLUÇÃO FRANCESA E RESTAURAÇÃO: NOTAS SOBRE OS MODELOS 

CONSTITUCIONAIS ADOTADOS NOS PAÍSES DO PRATA E NO BRASIL NO INÍCIO 

DO SÉCULO XIX

11. UMA ANÁLISE DO INSTITUTO DA ADOÇÃO NO DIREITO ROMANO E UMA 

BREVE COMPARAÇÃO COM A LEI BRASILEIRA VIGENTE

12. “PALAVRAS QUE SE SOLTAM DA TRIBUNA TÊM UM ALCANCE MUITO 

LONGE, QUE NEM SEMPRE SE PODE PREVER”: BERNARDO PEREIRA DE 

VASCONCELOS, UM JURISTA ELOQUENTE.

Agradecemos aos autores e participantes pela riqueza dos trabalhos apresentados e pelo 

profícuo debate que se seguiu.

Boa leitura!

Prof. Dr. Valter Moura do Carmo - Unimar

Prof. Dr. Ricardo Adriano Massara Brasileiro - FDMC

Nota Técnica: Os artigos que não constam nestes Anais foram selecionados para publicação 

na Plataforma Index Law Journals, conforme previsto no artigo 7.3 do edital do evento. 

Equipe Editorial Index Law Journal - publicacao@conpedi.org.br.
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dallacorte@gmail.com

2 Pós-Doutor em Direito do Ambiente pela Universidade Lusíada do Porto. Doutor pela Universidade Paris 
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A (RE)DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE DEMOCRACIA NO SÉCULO XXI

THE (RE)DEFINITION OF THE DEMOCRACY CONCEPT IN THE XXI CENTURY

Thaís Dalla Corte 1
Rogerio Portanova 2

Resumo

Apesar da democracia não ser a forma de governo que convém a todos os países, ela é a 

preponderante no mundo. Desde seu surgimento, a democracia alterou-se. Nesse contexto, o 

conceito de democracia é dinâmico. Em razão de um somatório de fatores inter-relacionados, 

a democracia esvaziou-se. No século XXI, o que se evidencia é que a democracia necessita 

ser (re)democratizada. Diante do exposto, o presente artigo, por meio do método de 

abordagem dedutivo e da história dos conceitos, objetiva problematizar a democracia no 

século XXI, concluindo que se faz essencial repensar sua definição e práticas.

Palavras-chave: Conceito, Democracia, Esvaziamento, (re)definição, Século xxi

Abstract/Resumen/Résumé

Although democracy is not the form of government that is appropriate for all countries, it is 

the dominant one in the world. Since its inception, democracy has changed. In this context, 

the concept of democracy is dynamic. In the XXI century, the democracy needs to be 

democratized. In view of the above, this article, through the method of deductive approach 

and the history of concepts, aims to problematize democracy in the XXI century, concluding 

that it is essential to rethink its definition and practices.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Concept, Democracy, Emptying, (re)defenition, Xxi 
century
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Introdução 

 

 Apesar da democracia não ser a forma de governo que convém a todos os países, ela 

é a preponderante no mundo. Desde seu surgimento, a democracia – no que se refere aos seus 

conceitos, atores e práticas – alterou-se (com exceção da legitimidade)1, não correspondendo, 

dessa forma, o seu regime antigo (sendo seu notável exemplo a democracia direta de Atenas 

exercida, no século IV a.C. na ágora2) à democracia moderna (principalmente no que 

concerne à democracia liberal que insurgiu, no século XX, momento entre guerras, na 

Europa, e que foi imposta à América Latina). Em razão de um somatório de fatores inter-

relacionados, como o neoliberalismo, a globalização, a simplificação das complexas 

diferenças sociais, a invisibilidade de grupos de pessoas, a crise dos partidos políticos, entre 

outros, a democracia esvaziou-se. Assim, a despeito de existirem atributos comuns, não há 

um único modelo e significado de democracia em todos os Estados. Muitos, infelizmente, 

que adotam a forma de governo democrática, nem sequer são democracias de fato.   

 Nesse contexto, o conceito de democracia é dinâmico, pois altera-se conforme 

especificidades espaciais (sejam elas culturais, sociais, econômicas etc.) e temporais, o que 

ocasiona profusão e confusão em relação ao seu sentido. Por derivar da política, a 

democracia, em sua essência, é conflituosa. Ainda, por ser variável, é possível a manipulação 

de sua utilização com o intuito de mascarar intenções hegemônicas como se fossem 

decorrentes do poder do povo. No século XXI, em linhas gerais, o que se evidencia é que a 

democracia, especialmente na América Latina, necessita ser (re)democratizada, pois ainda se 

encontra permeada de elementos autoritários e colonizadores, e, para tanto, faz-se essencial 

(re)pensar seu conceito, seus atores (pois está-se diante de "uma ideia de democracia carente 

de seu componente popular: uma democracia sem o povo" (MAIR, 2007, p. 23) - um exemplo 

é a baixa representatividade das mulheres e de outros gêneros na política) e suas práticas 

(podendo-se citar, a título ilustrativo (e não, portanto, como questão exaustiva ao problema), 

a adoção de meios alternativos para o exercício democrático fora do controle do Estado, de 

                                                           
1 Convém destacar que na democracia antiga e na democracia moderna “[...] o princípio da 

legitimidade é o mesmo, contudo todo o restante é distinto” (SARTORI, 2008, p. 57). 
2 É preciso desmistificar a democracia direta ateniense, pois suas assembleias reuniam "poucos 

milhares de homens", uma vez que "ela negava participação na ágora às mulheres, aos menores de 

idade, aos escravos e aos estrangeiros (que eram todos os não atenienses e mesmo seus descendentes: 

muitas pessoas nascidas em Atenas, mas de ancestrais estrangeiros, jamais teriam a cidadania 

ateniense)". Ainda, "a sociedade grega não conhecia a complexidade da economia moderna. Os 

cidadãos tratavam da guerra e da paz, de assuntos políticos, mas parte razoável das discussões girava 

em torno da religião e das festas, também religiosas" (RIBEIRO, 2001, p. 06-07). 
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agentes econômicos internacionais e de organismos internacionais; bem como a criação de 

mecanismos de controles para as instituições; entre outras). 

 Diante do exposto, o presente artigo, no ramo das Ciências Jurídicas e Sociais, por 

meio do método de abordagem dedutivo, objetiva – a partir da investigação do conceito 

liberal de democracia no século XXI e da qualidade hexagonal da democracia (que são as 

premissas deste estudo) – problematizar a democracia moderna diante de seu esvaziamento. 

Convém mencionar que a presente pesquisa é interdisciplinar, dialogando com a história dos 

conceitos de Koselleck (2004, p. 24-45), por considerar, também como premissa, que existem 

relações entre a linguagem e a história social. Nesse sentido, é a problemática deste artigo: 

Como se apresenta a democracia no século XXI diante de seu esvaziamento? Para o 

desenvolvimento deste trabalho, adotam-se o método monográfico de procedimento e as 

técnicas de pesquisa bibliográfica e documental. Com base nesta metodologia, passa-se a 

discutir a (in)definição do conceito de democracia no século XXI, com enfoque na qualidade 

democrática 

 

1 A (in)definição do conceito de democracia e a qualidade democrática no século XXI 

 

 Cada conceito possui uma história. Há, portanto, conexão temporal entre as 

circunstâncias e a formulação dos conceitos de democracia (KOSELLECK, 2004, p. 30). No 

século XX, em vários países de diferentes continentes (como na América Latina, na África, 

na Ásia, na Europa, entre outros) a democracia perdeu seu lugar perante a insurgência de 

regimes autoritários. Dessa forma, desde a década de 90, mesmo com o movimento de 

democratização, houve "a persistência de velhas práticas e estilos políticos pouco condizentes 

com a democracia imaginada". Nesse contexto, "para a maior parte do mundo, a democracia 

tem sido um fenômeno infrequente ou recente", o que tem acarretado a aplicação inadequada 

do seu conceito (IAZZETTA, 2013, p. 140). 

 Assim, evidencia-se uma "proliferação de fórmulas conceituais alternativas de 

democracia [gerais], incluindo uma surpreendente quantidade de subtipos de democracia com 

adjetivos [específicos]3” (COLLIER; LEVITSKY, 1998, p. 106-108). É o que se denomina 

                                                           
3 São exemplos a democracia parlamentar, a democracia multipartidária, a democracia federal, a 

democracia presidencialista, a democracia de baixa intensidade, a democracia bipartidista, a 

democracia de sufrágio limitado, a democracia de fachada etc. Todos esses são subtipos democráticos, 

ao mesmo tempo que cada um deles considera-se um tipo particular de democracia. Faz-se importante 

ressaltar que há subtipos que não são exemplos plenos da democracia, sendo considerados exemplos 
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de adjetivação da democracia. Convém informar que um regime é "considerado democrático 

em relação a uma definição procedimental mínima”. (COLLIER; LEVITSKY, 1998, p. 106-

108). Deve-se atentar para o fato de que esse standard é dado por indicadores internacionais 

dominantes que se baseiam na democracia liberal.4 Um dos maiores desafios, diante do 

exposto, é que a qualidade democrática não seja, apenas, mais uma adjetivação da 

democracia, uma vez que nos países latino-americanos ainda há ausência de qualidade 

democrática. Nesse sentido, para a investigação da "democraticidade da democracia", a 

grande pergunta é: “quão democráticas são as nossas democracias?” (IAZZETTA, 2013, p. 

140). 

 Faz-se importante explicar que a qualidade da democracia é um conceito que deriva 

da própria democracia (ou seja, "do objeto que ela qualifica"), o que exige "um conceito de 

democracia claramente especificado e que se ajuste à ideia de qualidade de democracia" 

(IAZZETTA, 2013, p. 142). Acontece que a democracia é um conceito aberto e em 

construção, sendo da sua natureza política a conflituosidade (ou o controvertimento), de 

forma que sua definição, por possuir carga subjetiva e ideal, não será sempre consensual ou 

completa. Em outras palavras, há uma indefinição inerente à definição de democracia. Nesse 

sentido, diz-se que "há dois elementos que distinguem o conceito de democracia: seu caráter 

essencialmente debatível (ou disputável) e sua inevitável variabilidade" (IAZZETTA, 2013, 

p. 142), os quais estão estritamente relacionados com a qualidade da democracia. 

                                                           
incompletos dela. Nesse sentido, deve-se prestar atenção que "os subtipos construídos desta maneira 

podem levar o estudioso a cair no estiramento conceitual, pois faz supor que os casos em discussão 

são de fato democracias. Se o caso que se está estudando não chega a ser plenamente democrático, o 

emprego desses subtipos como ferramenta de diferenciação conceitual pode não ser apropriado. Os 

analistas buscam, assim, conceitos que distingam graus de democracia além de identificar tipos de 

democracia” (COLLIER; LEVITSKY, 1998, p. 106-108). 
4 Um dos principais indicadores internacionais sobre a democracia é o Democracy Index, o qual é 

publicado anualmente pela revista The Economist. O Democracy Index analisa 167 países com base 

no processo eleitoral e no pluralismo, nas liberdades civis, no funcionamento do governo, na 

participação política e na cultura política, classificando-os em uma das cinco categorias seguintes: 

regime autoritário, regime híbrido, regime democrático, democracia defeituosa e democracia plena. 

Na América do Sul, conforme os dados de 2016, somente o Uruguai pode ser reconhecido como uma 

democracia plena. Por sua vez, Bolívia e Venezuela são considerados regimes híbridos (autoritário-

democrático). Já, os demais países – entre eles, o Brasil – são catalogados como democracias 

defeituosas. Em 2016, o Índice da Democracia divulgado pela revista The Economist evidenciou certa 

recessão democrática no mundo: “quase metade dos países do mundo podem ser considerados 

democracias de algum tipo, mas o número de ‘democracias plenas’ diminuiu de 20 em 2015 para 19 

em 2016. Em razão do conturbado processo eleitoral, os EUA foram rebaixados de uma ‘democracia 

plena’ para uma ‘democracia defeituosa’”.  Para mais informações, consultar o infográfico disponível 

em: https://infographics.economist.com/2017/DemocracyIndex/ (THE ECONOMIST, 2017). 
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A qualidade da democracia, que carrega em si as (in)definições da democracia, é um 

conceito complexo e multidimensional. Nessa perspectiva, deve-se atentar que: 

 

Há uma distinção que deve ser levada em consideração entre os dois 

principais conceitos de qualidade da democracia que frequentemente se 

sobrepõe entre si. De uma parte, a qualidade entendida como “qualidade”, 

identidade própria, variante singular ou diferença específica, que permite 

distinguir uma democracia determinada como qualitativamente distinta das 

demais depois de ter sido classificada na mesma árvore hierárquica, 

genealógica ou, ao menos, tipológica, correspondente ao gênero universal 

dos regime democráticos. Classificação que pode dizer respeito a diversos 

critérios: institucionais (democracia parlamentares, presidenciais, 

majoritárias, plebiscitária...), cultural (democracias anglo-saxônicas, 

nórdicas, latinas...), geográficas (democracias ocidentais, europeias, 

americanas, áfricas, orientais, asiáticas...), etc. De outra parte, a qualidade 

entendida como “qualificação”, avaliação técnica, grau de perfeição, nível 

de excelência ou de valoração moral, em uma escala quantitativa que varia 

do bem (máxima pontuação de valor positivo), qualidade tipicamente 

atribuída às democracias mais antigas e desenvolvidas, às que se supõe de 

alta qualidade (as anglo-saxônicas, as nórdicas), ao mal (máxima pontuação 

de valor negativo), como quando se fala de democracias defeituosas, 

imperfeitas ou de baixa qualidade, o que somente se atribui às democracias 

mais recentes, menos desenvolvidas ou em vias de institucionalização e de 

consolidação pendente (como as democracias latinas, asiáticas ou 

africanas). Para avaliar essas qualificações necessita-se comparar entre si 

as distintas qualidades, o que nem sempre resulta possível, pois falta dispor 

de uma vara de medir homogênea e compatível, que é o instrumento 

metodológico (de comparação e avaliação da qualidade das democracia). 

No geral, avalia-se as demais democracias comparando-as com as 

precursoras anglo-saxônicas e nórdicas, o que é uma falácia, porque assim 

estas atuam como juiz e parte. [...]. Para ordenar tão confusa ambiguidade 

faz falta essa vara de medir que sirva de guia orientador e proporcione 

algum critério autorizado de comparação e avaliação” (CALVO, 2010, p. 

32). 

 

Hodiernamente, entende-se que são três as dimensões da qualidade da democracia 

que lhe dão significação: procedimentos (regras), conteúdos (direitos) e resultado (políticas 

públicas) (CALVO, 2010, p. 32). Segundo essa lógica, a qualidade democrática não é 

composta somente por elementos procedimentais (pois eles são insuficientes), necessitando-

se avaliar seu conteúdo e seus resultados (IAZZETTA, 2013, p. 142-143).5  

                                                           
5 Por exemplo, “para que o princípio democrático seja efetivo e real, não é necessário que os cidadãos 

votem mais vezes, mas sim devem as instituições responsáveis por sua representação e manifestação 

de vontade fazê-las realmente e não pelo fato de somar votos que lhes permitam chegar ao poder. Em 

caso contrário, desvirtua-se o princípio democrático e deixa-o vazio de conteúdo” (RAMIRO, 2012, 

p. 358). 
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Nessa linha de raciocínio, com base no modelo de análise de Calvo (2010, p. 32-44), 

são os seis elementos que necessitam ser observados para que se alcance a qualidade da 

democracia: a legalidade ou o império da lei; a responsabilidade ou accountability (prestação 

de contas vertical e horizontal); o respeito às liberdades sociais e políticas ou à autonomia 

pessoal; a igualdade ou a justiça social (por meio da implementação de políticas públicas); a 

responsividade ou o serviço público; a legitimidade ou a confiança cívica em relação à 

democracia. 

Nesse sentido, associando as três dimensões da qualidade da democracia 

(procedimentos normativos, retorno real (ou conteúdo) e satisfação das expectativas dos 

cidadãos (ou resultados)) com seus seis elementos, explica Calvo (2010, p. 34) : 

 

[...] a primeira dimensão de qualidade da democracia no que diz respeito a 

procedimentos é avaliada mediante dois parâmetros relacionados entre si: 

o princípio da legalidade (rule of law ou o império das leis) e a 

responsabilidade (ou accountability). A segunda dimensão da qualidade da 

democracia em relação a conteúdos é mensurada considerando dois valores 

fundamentais da democracia: a igualdade e a liberdade. A terceira dimensão 

de qualidade de democracia, no que se refere aos resultados, deve ser 

apreciada com base em outros dois princípios valorativos: da 

responsividade (responsiveness ou resposta às demandas cidadãs) e de 

legitimidade (percepção cidadã de confiança e satisfação com a 

democracia).  

 

Nesse contexto, é a representação gráfica da relação das dimensões da qualidade 

democrática com seus elementos: 

 

Figura 1: Hexágono da qualidade democrática: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

               Fonte: Elaborada por Calvo (2010, p. 34). 
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Abaixo segue quadro que aprofunda os elementos hexagonais da qualidade da 

democracia: 

 

Quadro 1: Os aspectos negativos e positivos dos seis elementos que compõem a 

qualidade democrática: 

 

Fonte: Elaborada por Calvo (2010, p. 44). 

 

Nessa senda, convém apresentar que o atual conceito mais difundido de democracia 

é o de democracia liberal, o qual, em relação à qualidade democrática, não possui alta 

intensidade em relação à preponderância de aspectos positivos, uma vez que possui 

significado hegemônico (único e universal), importando-se demasiadamente com a forma 

procedimental com o intuito de legitimação de governos. Sua formatação decorreu da Europa 

no período entre guerras, tendo como principal evento a derrocada da União Soviética que 

passou a marcar a dominação do modelo econômico capitalista e do ideal político de direita 

no mundo (“elitismo democrático”). Esse modelo de democracia caracteriza-se por 

homogeneizar a organização da sociedade, sendo hostil, então, à participação ativa dos 
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cidadãos na política (SANTOS, 2003, p. 50). Evidencia-se, portanto, a existência de 

tensão/incompatibilidade entre a democracia e o capitalismo6 (MONEDERO, 2012, p. 64). 

 Convém detalhar que o capitalismo converte elementos que não são produtos dele em 

mercadorias, o que contribui para o esvaziamento da democracia.7 São os casos da natureza, 

do conhecimento, do dinheiro, da vida dos trabalhadores e das famílias. Assim o Estado 

social surgiu como resposta ao capitalismo. As origens do Estado do Bem-estar estão 

vinculadas à crescente tensão e conflitos sociais gerados pela economia capitalista de caráter 

liberal, que propugnava a não intervenção do Estado nas atividades produtivas. Formou-se, 

assim, uma relação triangular ente Estado, mercado e sociedade (nesta configuração, retira-

se elementos do mercado para serem gestados pelo Estado, a hierarquia é estatal) 

(MONEDERO, 2009, p. 223-263). 

 Acabou acontecendo que o Welfare State entrou em crise impulsionado pelo 

neoliberalismo em decorrência da crise fiscal e da desorganização da classe trabalhadora. O 

modelo liberal de Estado que emergiu, infelizmente, deu somente respostas retóricas aos 

problemas do Estado Social, tentando superá-lo (MONEDERO, 2009, p. 260-263). O Estado 

voltou a adotar a figura de mercantilizador. Nesse contexto, criou-se a ilusão da existência 

de uma democracia sem conflitos (que não é democracia). Dessa forma, problemas sociais 

(como de renda, gênero, ecológicos, refugiados, saúde, emprego etc.) acabaram agravando-

se, acarretando o aumento da desigualdade. Logo, vive-se a crise do Estado liberal atrelada à 

crise da democracia. (MONEDERO, 2012, p. 69).  

Para tornar ainda mais complexo esse cenário, a teoria e a prática democrática 

conflitam-se, pois o modelo hegemônico não responde às realidades de muitos locais, como 

é o caso da América Latina. Diante desse contexto, surge a necessidade de emergência de 

uma democracia contra hegemônica, que seja plural e glocal (ou seja, a democracia não 

precisa ter, apenas, uma forma e deve fortalecer a articulação entre o global e o local). Essa 

alternativa transcende o pensamento eurocêntrico e o colonialismo cultural, demonstrando 

                                                           
6  Nesse sentido, reflete Sartori (2008, p. 125): “Na Segunda Guerra Mundial, triunfou a teoria 

economicista que sustenta que para transformar os regimes autocráticos em democracias faz falta um 

crescimento do bem-estar, e que o bem-estar traz consigo automaticamente a democracia. Em suma, 

a democracia depende do dinheiro e nasce com o dinheiro. É assim realmente?”. 
7 Nas palavras de Sartori (2008, p. 133): “O paradoxo é que o sistema econômico de mercado tem 

promovido, durante aproximadamente duzentos anos, a democracia liberal, enquanto que agora a 

ameaça com uma aceleração descontrolada cuja implosão pode chegar a arrasar a democracia que 

havia criado. Um cataclismo climático e ambiental pode leva-la junto com todo o restante, inclusive 

a cidade livre. Porque o desenvolvimento não sustentável é também um desenvolvimento inaceitável 

que impõe um retorno àquele passado de pobreza que havíamos deixado para trás”.  
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que se necessita romper com o modelo global ocidental de racionalidade científica como 

única forma de conhecimento (SANTOS, 2003, p. 43-60).  

Sobre a democracia em concepção não hegemônica, são as palavras de Santos (2003, 

p. 51; 56): 

 

[...] a democracia não constitui um mero acidente ou uma simples obra de 

engenharia institucional. A democracia constitui uma nova gramática 

histórica. Não se trata [...] de pensar as determinações estruturais para a 

constituição dessa nova gramática. Trata-se, sim, de perceber que a 

democracia é uma forma sócio histórica e que tais formas não são 

determinadas por quaisquer tipos de leis naturais. [...] A democracia, nesse 

sentido, sempre implica ruptura com tradições estabelecidas e, portanto, a 

tentativa de instituição de novas determinações, novas normas e novas leis. 

É essa a indeterminação produzida pela gramática democrática, em vez 

apenas da indeterminação de não saber quem será o novo ocupante de uma 

posição de poder. [...]. Nos processos de redemocratização, junto com a 

ampliação da democracia ou da sua restauração, houve também um 

processo de redefinição do seu significado cultural ou da gramática social 

vigente. 

 

Entretanto, a transição entre paradigmas (de uma democracia hegemônica para uma 

democracia não hegemônica) não ocorre de forma imediata (há um interregno temporal), 

sendo ela, até mesmo, semi-invisível (BAUMANN, 2012, p. 49-56). Assim, multiplicam-se 

os conceitos em contextos sociais que se alteraram. Nesse sentido, a semântica dos conceitos 

explica que as palavras permanecem enquanto os conceitos mudam8 (KOSELLECK, 2004, 

p. 30). 

 Aliados ao neoliberalismo, a globalização (transterritorialização dos fluxos sociais do 

Estado nacional), a simplificação da complexidade (ou seja, das particularidades, das 

diferenças sociais), o desenvolvimento tecnológico e informacional (que quebram os 

fundamentos centrais do mercado e da democracia representativa), a queda da taxa de lucro 

(resolvido com a redução dos salários dos trabalhadores), a tecnocracia da política e, entre 

outros, a crise dos partidos políticos, acarretam o esvaziamento da democracia 

                                                           
8 “Há quatro possibilidades para analisar a troca recíproca dos conceitos e das circunstâncias: 1. O 

significado da palavra, bem como as circunstâncias permanecerem sincrônica e diacrônica constantes. 

2. O significado da palavra permanece constante, mas as circunstâncias mudam, afastando-se do seu 

antigo significado. A realidade assim transformada deve ser novamente conceituado. 3. O significado 

da palavra muda, mas a realidade anteriormente apreendida por ele permanece constante. Portanto, a 

semântica deve encontrar uma nova forma de expressão, a fim de ajustar fielmente a esta nova 

realidade. 4. As circunstâncias e o significado das palavras desenvolvem-se separadamente, cada um 

por seu lado, de modo que a correspondência inicial não pode ser mantida por mais tempo. Somente 

através dos métodos da história conceitual é possível então reconstruir as realidades que costumavam 

corresponder com os conceitos” (KOSELLECK, 2004, p. 31). 
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(MONEDERO, 2009, p. 223-263). O Estado, diante dessa perspectiva, assume o papel de ser 

apenas o legitimador dos interesses do capitalismo e dos partidos políticos.  

 No que concerne ao esvaziamento da democracia, aprofunda Monedero (2012, p. 74) 

que: 

 

O vazio real da democracia, para além do olhar nostálgico de um passado 

idealizado, expressa-se, de maneira crua, na persistência ou no aumento das 

desigualdades, no fosso cada vez maior entre o Norte e o Sul, na devastação 

ambiental, no desemprego e na insegurança do emprego, na permanência 

de "áreas marrons", onde o Estado não age e onde a violência urbana e a 

violência contra as mulheres é a norma, no oligopólio dos meios de 

comunicação, na ausência de reformas agrárias, na exclusão, na 

feminização da pobreza, no aumento das doenças, nas diferentes 

expectativas de vida em virtude da localização social e no acesso aos bens 

públicos, no aumento do orçamento da repressão e no compromisso da 

guerra como solução de conflitos. Em última análise, este vazio vincula-se 

a assuntos que têm a ver com o diferente lugar que se ocupa no âmbito da 

produção e da reprodução social, tanto nacional como internacional. 

 

Perante o exposto, pode-se dizer que se está diante do fim da política, o que requer 

pensar alternativas para a construção de uma pós-política e de uma pós-democracia9 

(MONEDERO, 2012, p. 69). Para tanto, faz-se de suma importância que seja retomada a 

ideia de política, democracia e de conflito10, cuja relação foi neutralizada pela “despolitização 

                                                           
9 Consoante argumenta Monedero (2012, p. 89): “[...] a reinvenção da democracia não está em uma 

ideia nostálgica de ‘pós-democracia’ que torna possível o retorno ao passado, mas uma ‘pós-

democracia’ que entenda que não há possibilidade de recuperar a regra da maioria sem recuperar o 

conflito”.  
10 Para melhor explicar essa afirmação, importa ressaltar: “Remova-se o conflito de uma sociedade e 

a política desaparecerá. [...]. Entender que o que define a política é o potencial conflito (e os desvios 

de obediência) não é apostar pela desordem constante: é entender que nos grupos humanos, em tanto 

quanto haja desigualdades, a tensão política sempre vai ser protagonista. É assim como podemos 

definir a política: como aquela esfera do social ligada à definição e articulação de metas coletivas de 

cumprimento obrigatório. É político o que afeta o coletivo de maneira imperativa. É consenso e 

dissenso. Algo essencial à vida social dos seres humanos, à sua condição de zoon politikon, o fato de 

que somos indivíduos, mas só sobrevivemos no grupo. A política é polis (a cidade presente) e polemos 

(a cidade a construir), objetivos comuns e coação. Mas a essência da política, o movimento, seu motor 

dialético, é o conflito motivado pelas vontades confrontadas. Sem conflito e poder, não podemos falar 

de política. O político implica a probabilidade da obediência e a certeza do uso da força para alcançá-

la em última instância. Assim, por quase 200 anos, tem-se entendido política e Estado como 

sinônimos (embora agora sabemos que o Estado já não esgotada o político). Assim, podemos entender 

mais claramente a diferença entre "a política" e "o político". Trata-se de um continuum em uma de 

cujas extremidades estaria "a política" – como substantivo –, entendida como esses momentos em que 

toda a coletividade se vê envolta na definição e articulação de objetivos comuns, e, a partir daí, em 

gradação descendente, chega-se à outra extremidade, onde se localiza "o político" –, agora como 

adjetivo, entendido como todo aquele concreto e cotidiano ligado à gestão de assuntos comuns 

obrigatórios” (MONEDERO, 2012, p. 79). 
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da política”.11 Convém destacar que “não é possível a democracia sem a politização”12 

(MONEDERO, 2012, p. 78). É com base nessas premissas que se passa a refletir e 

problematizar sobre a democracia moderna no século XXI. 

 

2 Problematizando a democracia moderna no século XXI: o esvaziamento da 

democracia e sua relação com a qualidade democrática 

 

 Para estabelecer-se a qualidade de algo, precisa-se possuir condições de mensurá-la 

(quantitativa e/ou qualitativamente) segundo determinados padrões. Então, surgem os 

desafios: "como deve-se avaliar uma democracia? Quais são os aspectos e dimensões da vida 

democrática que são suscetíveis de tal avaliação?" (IAZZETTA, 2013, p. 142). Ressalta-se 

que as questões que se passam a levantar sobre a democracia moderna no século XXI não 

são exaustivas e taxativas, mas pontuais, com base no recorte do tema realizado nesta 

pesquisa. 

 De imediato, identifica-se como problemático o fato de que a maioria das discussões 

sobre democracia partem do pressuposto de que os países são democráticos. Contudo, 

necessita-se desconstruir esse paradigma para que se incorpore a atual realidade em seu 

conceito e para que, então, consiga-se, de fato, o enfrentamento dos problemas sociais (por 

exemplo, países da América Latina possuem alto índice de corrupção e população 

despolitizada, sendo que grande parte dos cidadãos não possui uma vida digna etc. - assim, o 

                                                           
11 Nesse contexto, destaca Monedero (2012, p. 74-75) que a teoria liberal demonstra-se simpática e 

amável em relação à democracia, mas, na verdade, não o é, uma vez que foi responsável pela 

“despolitização da política”. Refere o autor que “a democracia, como uma forma de governo na qual 

os interesses de todo o povo são atendidos publicamente, sendo o mesmo povo parte do processo de 

decisão, tem mantido desde a Revolução Francesa uma teoria e uma prática divergentes. Todo o 

corpus liberal construído em nome da liberdade e contra o absolutismo monárquico durante os séculos 

XVII, XVIII e XIX lutou constantemente contra a "aristocrização" da burguesia e da restrição das 

liberdades, uma vez que este se converteu em classe hegemônica. [...] A burguesia como classe em 

ascensão construiu o mito do progresso e, com ajuda de sua visão positiva da natureza humana – 

contrária ao pessimismo antropológico que dá primazia à política –, fez do conflito algo que era 

preciso banir”. Isso atrelada a outros fatores acarretou “[...] a ‘despolitização’ da política, isto é, na 

conversão da política em um campo supostamente neutro onde uma gestão administrativa eficiente 

deveria eliminar as lutas entre os diferentes grupos. (MONEDERO, 2012, p. 74-75). 
12 Explica Monedero (2012, p. 78-79) que “despolitizar é particularizar, parar de pensar as 

implicações coletivas de um assunto. [...] se a sociedade está politizada, sempre está "acordada", em 

vigília para evitar esses comportamentos. Uma maior politização implica, portanto, uma maior 

possibilidade de avançar na emancipação. Por outro lado, despolitizar é abrir a porta à marcha social 

para atrás. [...]. Politizar sem cair no totalitarismo; respeitar a condição individual sem alimentar a 

falta de solidariedade e egoísmo. Politizar para reconstruir a democracia com as novas realidades do 

século XXI”. 
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imaginário da existência de uma democracia real somente faz com que essa situação 

perpetue-se, não havendo o enfrentamento dessas importantes questões que se encontram 

mascaradas enquanto vontade do povo). 

 Sobre esse assunto, expõe Mondero (2012, p. 81) que: 

 

Quando a "democracia liberal" tornou-se "liberalismo democrático", 

quando o "governo do povo" foi substituído pela "política do governo", 

começou a haver um mal-estar que tomou forma na sua linguagem política. 

Essas carências substantivas da democracia tentaram ser resolvidas com 

adjetivos. Então, começou-se a falar de "défice democrático" e acompanhar 

o termo "democracia" com qualificações como "de baixa intensidade", 

"incompleta", "incerta", ou, na exacerbação do paradoxo, "autoritária". Na 

expressão de Boaventura de Sousa, estamos diante de sociedades 

formalmente democráticas e socialmente fascistas. Com nome de 

democracia, porém com práticas totalitárias que são medidas em uma 

exclusão que pode alcançar mais de metade da população. 

 

 Ainda, a qualidade democrática, inserta no contexto de esvaziamento da democracia13 

no século XXI, é complexa e tem relação com diferentes temas: igualdade de capacidades, 

questões de gênero, (in)cumprimento do contrato social, acesso a bens básicos, direitos civis 

e suas garantias, representação política (especialmente das mulheres que são sub-

representadas), direitos trabalhistas e previdenciárias, capital e densidade social, partidos 

políticos, compromissos internacionais, participação popular, comportamento humano 

(rational choice theories), pluralismo de informações, acesso à justiça, soberania econômica 

e alimentar, entre outros (MONEDERO, 2009, p. 270).  

 Também, a qualidade da democracia está intimamente ligada à proteção do meio 

ambiente. Contudo, o que ocorre é a incompatibilidade entre a democracia e o meio ambiente 

devido a vários fatores, tais como a lógica capitalista, a (ir)responsabilidade sobre o planeta 

Terra, a ciência e os valores ocidentais. O capitalismo industrial é incompatível com a 

sustentabilidade (em razão do consumismo, da ideia de necessidades ilimitadas), acabando 

por converter a Terra e seus bens ambientais em mercadorias fictícias. Isso resulta em 

degradação dos ecossistemas e da biosfera e em crises socioambientais. São alguns dos 

principais elementos de incompatibilidade do sistema capitalista com a preservação 

                                                           
13 São alguns dos fatores autoritários que acarretam o esvaziamento da democracia no século XXI: 

“entrega da gestão coletiva a ‘especialistas’, terceirização das decisões, a burocratização dos partidos 

políticos, o governo de grandes empresas, a sobreposição da economia financeira sobre a realidade 

social” (MONEDERO, 2012, p. 79). 
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ambiental:  individualismo, ciclo de capital e da terra, cumulação privada etc. Nesse contexto, 

convém referir que: 

 

A natureza, urge reconhecer, não é uma mercadoria. Se a democracia do 

século XX difundiu a tese da abundância, a democracia do século XXI vai 

trabalhar com a tese da moderação. Esta nova concepção de democracia 

exige uma nova cultura que incorpore a frugalidade, um menor consumo de 

energia em todos os seus aspectos, o uso de fontes de energia limpa, maior 

austeridade em definitivo. E pensar com sabedoria o desenvolvimento 

tecnológico existente, pois ele tem sido conduzido sob uma lógica que tem 

se mostrado prejudicial para a sobrevivência da humanidade. 

(MONEDERO, 2009, p. 299-300). 
 

Nesse sentido, a solução sai da lógica capitalista. Decrescer, para a construção de uma 

democracia e de cidadania ecológica, é um projeto possível e necessário. Precisa-se 

reconhecer que “[...] há forma de crescimento diferente nos países empobrecidos e que se 

necessita reduzir os níveis de consumo dos países desenvolvidos” (MONEDERO, 2009, p. 

272; 303). Diante desse raciocínio, problematiza Monedero (2012, p. 82) que: 

 

Em tempos de crise, a compatibilidade entre o capitalismo e a democracia 

retorna como uma pergunta. O financiamento da economia, a 

desregulamentação econômica e a capacidade de pressão de grandes 

empresas, são fatores que limitam a capacidade de gestão do Estado. Da 

mesma forma, a cartelização dos partidos políticos, a saturação audiovisual, 

o imaginário hegemônico consumista e a assunção pelas classes médias do 

"capitalismo popular" enfraqueceu o compromisso com os valores 

democráticos sociais do pós-guerra. Isso leva a um olhar nostálgico sobre a 

"democracia" perdida. 

 

Todas essas questões teóricas refletem-se na realidade brasileira, as quais, atreladas 

ao seu histórico político conturbado, acarretaram o esvaziamento da democracia e a ausência 

de qualidade democrática no Brasil. Convém explicar que, desde a independência do país até 

hoje, o que corresponde a 195 anos (sendo que, em seus primeiros anos, fora regido por leis 

portuguesas, as Ordenações Filipinas, o que caracterizou, assim, ainda certa dependência de 

seu colonizador), adotaram-se diferentes formas, boas e más, de governo (como a monarquia 

(em suas três regências de 1822 a 1889), a oligarquia (1890-1930), a democracia formal 

(1930-1964), a ditadura (1964-1989)), até chegar-se ao modelo republicano liberal-

democrático (1989). Portanto, muito recente é a democracia na história política do Brasil, a 

qual, inclusive, já foi interrompida por longo período ditatorial (25 anos) e retomada após o 

movimento Diretas Já (1983-1984). (MESQUITA; MOISÉS, 2016, p. 07-10) 
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Nessa senda, existem heranças autoritárias (sejam elas colonial, patriarcal, ditatorial 

etc.) responsáveis pelo esvaziamento da democracia do país, as quais se conjugam às demais 

inconsistências da democracia acima problematizadas. A democracia brasileira, no que 

concerne à sua qualidade, é classificada como de baixa intensidade. Isso fica evidente quando 

se analisa a atual conjuntura instável da política democrática do país, assolada por casos de 

corrupção e arbitrariedades nos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o que descumpre 

todos os elementos da qualidade democrática: a legalidade, a accountability, as liberdades 

sociais e políticas, a justiça social, a responsividade e, por fim e principalmente, a 

legitimidade/confiança cívica em relação à democracia. No século XXI, necessita-se de um 

recomeço democrático, de uma nova definição de democracia para o Brasil. 

 

Conclusão 

 

 Diante dessa contextualização verifica-se que a necessidade de adjetivar ou 

multiadjetivar a democracia decorre das deficiências de sua definição. A democracia de baixa 

intensidade refere-se às democracias que tem que responder a menos conteúdos e, cada vez 

mais, a procedimentos mecanizados e distantes da participação popular. 

 As tradições políticas liberal (baseada no individualismo e na divisão de poderes) e a 

democrática (fundamentada na soberania popular e na igualdade) juntaram-se, dando origem 

ao liberalismo democrático. Contudo, o capitalismo não é compatível com a democracia. As 

crises econômicas, que são elementos cíclicos da economia capitalista, ocasionam a renúncia 

dos conteúdos emancipadores da tradição democrática. 

 Nesse sentido, reinventar a democracia passa por considerar: os direitos das mulheres, 

as questões relacionadas à vida e à dignidade, os mecanismos de participação popular, os 

problemas ambientais, a proteção aos migrantes, um novo contrato social para o povo, os 

direitos sociais, uma mudança da lógica neoliberal, entre tantas outras importantes demandas. 

Logo, o cenário para a construção de uma pós-política, que tenha como pressuposto a 

qualidade da democracia, rompendo com os conceitos e indicadores internacionais 

hegemônicos e dominantes, diante da globalização e do neoliberalismo, é complexo, mas 

possível. O século XXI não é o fim da democracia, nem mesmo no Brasil, sendo, pelo 

contrário, o momento de redefini-la.  
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